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SENTENÇA 

 

1. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Município de Santo Antônio da Platina/PR em

face do executado já qualificado nos autos. 

A parte exequente comunicou a realização de parcelamento do débito tributário em  10 

parcelas mensais e consecutivas, quando requereu a suspensão da presente demanda (mov. 349.1). 

É o relatório. Decido. 

2. Como cediço, o parcelamento do crédito tributário, suspende a execução fiscal. 

É o que estabelece o artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional: 

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de

ação judicial; 

VI – o parcelamento (destaquei) 
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Tal situação também se amolda à hipótese descrita no artigo 922, do Código de Processo

Civil, conforme se vê: 

 

Art. 922. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o

prazo concedido pelo exequente para que o executado cumpra voluntariamente a

obrigação. 

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo

retomará o seu curso. 

 

Ainda, o art. 313, inciso II, do CPC, prevê a hipótese de suspensão do processo pela

convenção das partes, senão vejamos: 

 

Art. 313. Suspende-se o processo: 

(...) 

II - pela convenção das partes; 

 

Tem-se, portanto que, enquanto o acordo estiver pendente de quitação, o crédito tributário

terá a sua exigibilidade suspensa e, assim, permanecerá até a finalização do processo administrativo. 

Ressalta-se que nesses casos, é possível a homologação do acordo realizado, contudo, não

há falar em extinção do processo, mas sim na sua suspensão em aplicação analógica ao art. 922 do CPC,

nos moldes acima expostos, haja vista a possibilidade de retomada da execução fiscal, em caso de

descumprimento da avença. 

Em caso semelhante, já decidiu o TJPR pela suspensão do processo com fundamento no

art. 922 do CPC em razão do parcelamento do crédito tributário: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO EM RAZÃO DO  PARCELAMENTO.  NECESSIDADE DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO

ACORDO.  SENTENÇA CASSADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

  “APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO

PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS.  SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART.

151, INCISO VI DO CTN. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

ATÉ O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO. APLICAÇÃO DOS

ARTIGOS 313, II E 922 DO CPC.  CASSAÇÃO DA SENTENÇA DE

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO COM EXTINÇÃO DO FEITO.  RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 3ª Câmara Cível - 0003553-16.2017 .

8.16.0074 - Corbélia - Rel.: DESEMBARGADOR JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES
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CUNHA - J. 23.04.2024 –  grifei) ”  (TJ-PR 00130910220188160069  Cianorte,

Relator.: substituto Luciano Campos de Albuquerque, Data de Julgamento: 02/10

/2024, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/10/2024) destaquei. 

 

Essa também é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

SUSPENSÃO - ADESÃO AO PROGRAMA ESTADUAL DE PARCELAMENTO

DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. 1. O parcelamento do débito tributário é espécie de

transação, muito embora não determine a extinção imediata do crédito, que fica

suspenso até o seu adimplemento total pelo devedor.  2. Inexistindo pedido de

desistência por parte do embargante e não havendo disciplina na lei sobre o

pagamento dos honorários advocatícios, incumbe ao juiz a aplicação das regras

do CPC. 3. Extinto o processo de embargos por perda de objeto, correta a decisão

que aplicou o art. 26, § 2º, do CPC em relação à verba honorária. 4. Recurso

especial improvido. (REsp  n. 399.703/PR, relatora Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 3/4/2003, DJ de 12/5/2003, p. 273.) (destaquei). 

 

A respeito do tema, o TJMT também se manifestou pela homologação da avença e

suspensão do processo até o cumprimento do acordo: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL –

CELEBRAÇÃO DE ACORDO PARA PARCELAMENTO DA DÍVIDA –

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO –  HOMOLOGAÇÃO E

SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ INTEGRAL CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO PELOS DEVEDORES  – INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 313,

INCISO II C/C 921 E 922, TODOS DO CPC  – RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. 1.  Tratando-se de acordo entre as partes para parcelamento da

dívida, aplicável à espécie o artigo 313, inciso II, c/c os artigos 921 e 922, todos

do CPC, cuja determinação prevê a suspensão da ação até o cumprimento

voluntário da obrigação, o adimplemento integral da dívida ou eventual desídia

do devedor. 2. Recurso conhecido e provido. (TJ-MT - APELAÇÃO CÍVEL:

1002299-11.2019.8.11.0025, Relator:  MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO,

data de julgamento: 21/05/2024, Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo,

Data de Publicação: 03/06/2024) (destaquei). 
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Santo Antônio da Platina, data do sistema.

 

DJALMA APARECIDO GASPAR JUNIOR
Juiz de Direito

 

3.  Tendo em vista a discricionariedade do ente público para pactuar o parcelamento

administrativo do crédito tributário e a inobservância de cláusula ilícita ou que fira direitos de terceiros

ou a ordem pública, homologo o pacto. 

3.1. Assim, em observância à legislação tributária e civil, suspendo o processo durante o

cumprimento do avençado para cumprimento da obrigação, o que faço com fundamento nos artigos. 151,

inciso IV, do CTN, art. 922 do CPC e 313, II, do CPC. 

3.2. Custas pela parte executada, em razão do princípio da causalidade. 

4. Findo o prazo da suspensão, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca do cumprimento do acordo, sendo sua inércia entendida como cumprimento da

obrigação e consequente extinção pelo pagamento. 

5. Em caso de inadimplemento do executado, no mesmo prazo do item anterior, a parte

exequente deverá juntar cálculo atualizado do valor do débito para o prosseguimento da execução nos

termos do parágrafo único do art. 922 do CPC. 

6.  Ainda, previamente à eventual extinção pelo pagamento, certifique-se se houve o

recolhimento das custas processuais. 

7. Oportunamente, voltem-me os autos conclusos. 

Intimações e diligências necessárias. 
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